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DICOGE 5.2 - PROCESSO CG 2011/116308
Trata-se de procedimento instaurado para a revisão do modelo da "Ata de Correição Extrajudicial" instituído
pela Corregedoria Geral da Justiça para as correições nas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de
registro do Estado de São Paul

SEMA - DESPACHO Nº 1003543-65.2019.8.26.0539
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da
Res. 551/2011 - Apelação Cível - Santa Cruz do Rio Pardo - Apelante: Maria Clara Napolitano Wajss

CSM - ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000283-05.2020.8.26.0390, da Comarca de
Nova Granada, em que é apelante TRIÂNGULO MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DO REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDÍCAS DA COMARCA DE NOVA GRANADA-SP.

CSM - ACÓRDÃO - Apelação n° 1000059-16.2020.8.26.0601
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000059-16.2020.8.26.0601, da Comarca de
Socorro, em que é apelante PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, é apelado OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SOCORRO.

CSM - INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃOS - Nº 1000283-05.2020.8.26.0390
INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

CSM - INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO - Nº 1000059-16.2020.8.26.0601
INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

TJSP - SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA - COMUNICADO CG N° 580/2020
RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 6, DE 21 DE MAIO DE 2020

SEMA - PORTARIA Nº 9923/2020
Institui a Política de Proteção de Dados Pessoais dos sítios eletrônicos do Poder Judiciário de São Paulo.

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - PORTARIA nº 43/2020
A Dra. Tânia Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo, na forma da lei, Usando das atribuições que lhe são conferidas por lei

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1071967-84.2020.8.26.0100
Dúvida - Notas

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1096444-45.2018.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 0008120-28.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - PROCESSO Nº 0048201-19.2020.8.26.0100
FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL no 1º Ofício de Registros Públicos desta Capital, nos dias 02 e 03
DE DEZEMBRO DE 2020, com início às 13:00 horas, sendo que o Cartório permanecerá aberto para



atendimento

 DICOGE 5.2 - PROCESSO CG 2011/116308
Trata-se de procedimento instaurado para a revisão do modelo da "Ata de
Correição Extrajudicial" instituído pela Corregedoria Geral da Justiça para as
correições nas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro do
Estado de São Paul

PROCESSO CG 2011/116308

PARECER - 462/2020-E

SERVIÇOS  EXTRAJUDICIAIS  DE  NOTAS  E  DE  REGISTRO  -  ATUALIZAÇÃO  DO  MODELO  DA  ATA  DE  CORREIÇÃO
EXTRAJUDICIAL  -  DELEGAÇÕES  DE  NOTAS  E  DE  REGISTRO  DA  COMARCA  DA  CAPITAL  -  CORREIÇÕES  A  SEREM
REALIZADAS NAS MODALIDADES PRESENCIAL OU REMOTA, A CRITÉRIO DOS JUÍZES DE DIREITO DA 1ª E DA 2º VARAS DE
REGISTROS PÚBLICOS, PARA POSSIBILITAR, NO ANO DE 2020, O CUMPRIMENTO DA META 2 DA E. CORREGEDORIA
NACIONAL DE JUSTIÇA - CORREIÇÕES A SEREM REALIZADAS, NO ANO DE 2020, NAS DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE
REGISTRO DAS COMARCAS DO INTERIOR DO ESTADO - MODELO DE ATA PARA CORREIÇÃO REMOTA, A SER UTILIZADO
NOS  CASOS  EM  QUE  HOUVER  REQUERIMENTO  PELO  JUIZ  CORREGEDOR  PERMANENTE,  FUNDAMENTADA  NA
IMPOSSIBILIDADE  DA  CORREIÇÃO  PRESENCIAL  CAUSADA  PELA  PANDEMIA  DA  COVID-19,  E  AUTORIZAÇÃO
INDIVIDUALIZADA  PELO  CORREGEDOR  GERAL  DA  JUSTIÇA.

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça,

1. Trata-se de procedimento instaurado para a revisão do modelo da "Ata de Correição Extrajudicial" instituído pela
Corregedoria Geral da Justiça para as correições nas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro do
Estado de São Paulo.

Opino.

2. Conforme os itens 4 e 4.1 do Capítulo XIII  das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, os Juízes
Corregedores Permanentes devem, ao menos uma vez por ano, promover correição ordinária em todas as delegações
dos serviços notariais e de registro sujeitas à sua fiscalização, com uso do modelo de Ata de Correição instituído pela
Corregedoria Geral da Justiça.

Realizadas as correições, as atas são digitalizadas e encaminhadas à Corregedoria Geral da Justiça pelo "Sistema de
envio de Atas de Correição", com formação de expediente específico para a análise das providências determinadas e a
verificação do seu cumprimento:

"4. O Juiz Corregedor Permanente deverá, uma vez por ano, efetuar correição ordinária em todos os serviços notariais e
de registro sujeitos a sua fiscalização correcional, lavrando-se o correspondente termo no livro próprio, o qual poderá, a
qualquer momento, ser solicitado pela Corregedoria Geral da Justiça.

4.1. O Juiz Corregedor Permanente seguirá o termo padrão de correição disponibilizado pela Corregedoria Geral da
Justiça e, dentro do prazo determinado em Comunicado a ser publicado anualmente, encaminhará Ata, via 'Sistema de
envio de Atas de Correição', à Corregedoria Geral da Justiça". INR

Na Comarca da Capital, a obrigatoriedade da correição anual em todas as delegações dos serviços extrajudiciais de
notas e de registro foi instituída em cumprimento da Meta 2 da E. Corregedoria Nacional de Justiça, adotada no "I
Encontro de Corregedores do Serviço Extrajudicial" realizado em 07 de dezembro de 2017, com o seguinte teor:

"2 - Implantar ciclo de correições ordinárias anuais em todos os serviços extrajudiciais do Estado e do Distrito Federal
atentando para a segurança tecnológica e predial".

Ainda no que se refere ao cumprimento da referida Meta 2, no Processo CG nº 2017/00253449 foi informado para a E.
Corregedoria Nacional de Justiça que a Comarca da Capital conta com cento e vinte e seis delegações de notas e de
registro submetidas à Corregedoria Permanente dos Juízes de Direito da 1ª e da 2ª Varas de Registros Públicos (fl.
26/33).



Diante do grande número de delegações submetidas à 1ª e 2ª Varas de Registros Públicos foi elaborado cronograma
para a realização das correições presenciais no ano de 2018 e autorizado o uso de modelo específico de Ata de
Correição, a critério do Juiz Corregedor Permanente, com possibilidade de prévio fornecimento das informações, no todo
ou em parte, pelo responsável pela unidade a ser vistoriada, sob a sua exclusiva responsabilidade, desde que assim
determinado pelo Juiz Corregedor Permanente (fl. 363/391 do Processo CG nº 2017/00253448).

O uso do modelo específico de Ata de Correição para a Comarca da Capital passou a ser previsto no item 4.2 do
Capítulo XIII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça:

"4.2. Na Comarca da Capital, o termo padrão de correição previsto no subitem 4.1 deverá ser adotado em no mínimo
duas correições, facultado o uso, nas demais unidades, de termo especial elaborado e aprovado pela Corregedoria Geral
da Justiça".

3. A par dessas medidas, foram iniciados estudos para a atualização do modelo da "Ata de Correição Extrajudicial" e a
sua transformação em formulário a ser preenchido pelo Juiz Corregedor Permanente e encaminhado à Corregedoria
Geral da Justiça por meio de sistema unificado, inteiramente eletrônico, cujo desenvolvimento foi solicitado à Secretaria
de Tecnologia da Informação - STI.

A oportuna instituição de sistema eletrônico único para o preenchimento da ata de correição e a sua remessa para a
Corregedoria Geral da Justiça permitirá a análise das atas em menor tempo, sem afastar a segurança na identificação e
adoção das medidas que forem cabíveis em razão de eventuais falhas apuradas, ou determinações efetuadas pelo Juiz
Corregedor Permanente.

No novo modelo da Ata de Correição Extrajudicial foram utilizadas, sempre que possível, questões que comportam
respostas diretas, indicando a resposta positiva a regularidade do quesito verificado e a resposta negativa a existência
de irregularidade na prestação do serviço que enseja medida específica para a correção, ou providência de outra
natureza.

Sendo verificada a existência de irregularidade na prestação do serviço, a Ata de Correição continuará permitindo o
lançamento das observações e determinações que forem necessárias.

Além disso, foram preservados os quesitos contidos no modelo atual, com a supressão dos contidos em duplicidade, ou
que se tornaram incompatíveis com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça vigentes a partir de 06 de
janeiro de 2020.

Esses quesitos abrangem a verificação do cumprimento dos Provimentos CNJ nºs 74/2018, 88/2019 e 100/2020 que
regulamentam, respectivamente, os requisitos mínimos de tecnologia da informação, as comunicações ao Conselho de
Controle de Atividades Financeiras - Coaf e a prática de atos notariais eletrônicos.

Passou a ser prevista, também, a verificação do cumprimento do Provimento CG nº 23/2020 que dispõe sobre a
observação, pelos responsáveis pelos serviços notariais e de registro, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Foi,  outrossim,  preservada  a  possibilidade  do  Juiz  Corregedor  Permanente  lançar  nos  campos  denominados
"observações, determinações e orientações" todas as anotações que considerar cabíveis em razão do que constatar
durante a correição.

4. O sistema eletrônico único para o preenchimento e a remessa da Ata de Correição à Corregedoria Geral da Justiça se
encontra em desenvolvimento pela Secretaria de Tecnologia da Informação - STI, sem previsão de ser concluído neste
ano de 2020.

Isso, porém, não impede a imediata adoção dos modelos de Atas de Correição revistos e atualizados, conforme os
formulários de fl. 426/473, permanecendo, por ora, a necessidade do seu preenchimento em formato físico, com a
posterior digitalização e remessa pelo atual "Sistema de envio de Atas de Correição".

5. Os novos modelos de Atas de Correição, que são o "Modelo de Ata de Correição Extrajudicial", a "Ata de Correição -
Capital" para uso, facultativo, na Comarca da Capital, e a "Ata de Correição Remota", não afastam a obrigatoriedade de
apresentação, pelo responsável pela prestação do serviço extrajudicial, da declaração a que se refere o Comunicado CG
nº 1914/2018, publicado no Portal do Extrajudicial em 27 de setembro de 2018, que tem a seguinte redação:

"COMUNICADO CG Nº 1914/2018



O Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador Geraldo Francisco Pinheiro Franco, no exercício
de suas atribuições legais e normativas, comunica que nas correições gerais ordinárias, correições ordinárias e visitas
correcionais os Senhores responsáveis pelas delegações do Serviço Extrajudicial  de Notas e de Registro deverão
apresentar declaração, sob as penas da lei, no sentido de que não existem débitos com os repasses de emolumentos
previstos na Lei Estadual nº 11.331/2002, com Imposto de Renda, com Imposto sobre a Prestação de Serviços - ISS (ou
equivalente) e de natureza trabalhista, ou declaração com a relação dos débitos existentes na data da correição ou
visita correcional.

Havendo débitos, a declaração deverá indicar os respectivos valores e a previsão sobre a forma e prazo para sua
quitação.

Os Senhores responsáveis pelas delegações do Serviço Extrajudicial de Notas e de Registro em que já realizada no ano
de 2018 a correição a que se refere o item 4 do Capítulo XIII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça
deverão apresentar a declaração ao MM. Juiz Corregedor Permanente no prazo de 15 dias contados da publicação deste
comunicado. INR

Nas correições extraordinárias a declaração deverá ser apresentada em 15 dias contados da publicação do edital.

As declarações apresentadas pelos titulares de delegações deverão relacionar os eventuais débitos, vencidos e não
pagos, existentes a partir da data em que iniciaram o exercício na atividade extrajudicial e, se for possível, os de
responsabilidade dos anteriores responsáveis pela delegação.

Os responsáveis  interinamente por  delegações vagas deverão apresentar  declaração relativa ao período em que
exercerem sua função e, se for possível, ao período anterior.

Por fim, caberá aos MM. Juízes Corregedores Permanentes a adoção das medidas que forem cabíveis em razão da não
apresentação da declaração, da existência de débitos, ou de eventual declaração ideologicamente falsa, comunicando
as providências adotadas à Corregedoria Geral da Justiça".

6. Por seu turno, a definição como pandemia da COVID-19, pela Organização Mundial da Saúde, acarretou a adoção de
medidas excepcionais, destinadas à preservação da saúde dos responsáveis pelas delegações, dos seus prepostos e
colaboradores e de todos os usuários dos serviços extrajudiciais de notas e de registro.

Essas medidas estão previstas nos Provimentos nºs 07/2020, 08/2020 e 16/2020 e nas Recomendações nºs 231/2020 e
235/2020 da Corregedoria Geral da Justiça, bem como na Recomendação nº 45/2020 e nos Provimentos nºs 91, 93, 94,
95, 97, 98, 104, 105 e 107 da E. Corregedoria Nacional de Justiça.

Anoto que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com igual finalidade, regulamentou o funcionamento dos
serviços judiciais nos formatos presencial e remoto, com edição de normas específicas para evitar a contaminação pelos
magistrados e servidores que se encontram nos grupos com maiores riscos de contágio, o que fez em consonância com
as normas editadas pelo E. Conselho Nacional de Justiça e com as medidas sanitárias previstas na Lei nº 13.979/2020,
no Decreto Estadual nº 64.994/2020 e nas diferentes normas editadas pelos Municípios.

As medidas de proteção decorrentes da pandemia da COVID-19 autorizam que, excepcionalmente no ano de 2020, as
correições nas unidades dos serviços extrajudiciais de notas e de registro das comarcas do interior do Estado de São
Paulo  sejam  realizadas  de  forma  remota,  desde  que  mediante  solicitação  fundamentada,  pelo  Juiz  Corregedor
Permanente, e prévia e específica autorização pela Corregedoria Geral da Justiça.

7.  A  correição  também poderá  ser  realizada de  forma remota,  excepcionalmente  no  ano de  2020,  pelos  Juízes
Corregedores Permanentes das delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro da Comarca da Capital,
pois o número de unidades torna impossível a realização, até o final deste ano, de todas as correições de forma
presencial.

Cabe observar, ainda em razão da Meta 2 da Corregedoria Nacional de Justiça, que a E. Corregedoria Nacional de Justiça
determinou, pelo Provimento nº 91, de 22 de março de 2020, a suspensão do atendimento presencial ao público pelas
unidades dos serviços extrajudicais, em conformidade com as normas sanitárias editadas pelas autoridades municipais,
estaduais e nacionais de saúde pública em razão da pandemia da COVID-19, dispondo o referido Provimento:

"Art. 1º Não obstante a competência exclusiva do Poder Judiciário em regular o funcionamento dos serviços notariais e
de registro em todo o Brasil, os notários, registradores e responsáveis interinos pelo expediente devem acatar as



determinações das autoridades municipais, estaduais e nacionais de saúde pública, emanadas na forma da lei e que
imponham a redução do atendimento ao público ou a suspensão do funcionamento da serventia.

§ 1º A suspensão do atendimento presencial ao público determinado pelas autoridades de saúde pública ou por ato da
Corregedoria local,  editado com base na Recomendação 45/2020 da Corregedoria Nacional de Justiça, poderá ser
substituída  por  atendimento  remoto  através  de  meio  telefônico,  por  aplicativo  multiplataforma  de  mensagens
instantâneas e  chamadas de voz  ou outro  meio  eletrônico  disponível,  sempre observando a  regulamentação da
Corregedoria local para esta modalidade de atendimento ao público, se houver".

A autorização para o funcionamento no formato exclusivamente remoto foi, igualmente, prevista no Provimento nº 8, de
22 de março de 2020, da Corregedoria Geral da Justiça.

Diante das normas editadas, e da preservação, ao longo do tempo, das restrições decorrentes da pandemia da COVID-
19, não tiveram os Juízes Corregedores Permanentes das delegações da Comarca da Capital possibilidade de iniciar as
correições, em todas as cento e vinte e seis unidades, com prazo suficiente para que sejam concluídas no ano de 2020.
INR

8. Pelas razões expostas, foram elaborados três modelos de Ata de Correição.

O primeiro (fl. 426/447), a ser inserido na página de Internet da Corregedoria Geral da Justiça, corresponde ao Modelo
de Ata de Correição Extrajudicial, a ser utilizada nas correições anuais pelos Juízes Corregedores Permanentes.

Os Juízes Corregedores Permanentes das cento e vinte e seis unidades dos serviços extrajudiciais de notas e de registro
da Comarca da Capital poderão, facultativamente, utilizar o segundo modelo de Ata de Correição (fl. 481/496) que foi
intitulado Ata de Correição - Capital.

No ano de 2020, os Juízes Corregedores Permanentes das delegações dos serviços extrajudiciais da Comarca da Capital
também poderão realizar  as correições de forma remota,  mediante uso do terceiro modelo,  denominado Ata de
Correição - Remota (fl. 497/512).

O terceiro e último modelo poderá ser utilizado pelos Juízes Corregedores Permanentes das delegações dos serviços
extrajudiciais de notas e de registro das comarcas do interior do Estado de São Paulo que, mediante requerimentos
específicos,  fundamentados  na  impossibilidade  de  realização  das  correições  presenciais,  foram  previamente
autorizados, pela Corregedoria Geral da Justiça, a realizar as correições de forma remota. INR

Na Ata de Correição utilizada na correição remota deverá constar, de forma expressa, a identificação do responsável
pela delegação de notas ou de registro que prestou as informações e que, portanto, responde pessoalmente pela sua
veracidade.

9. Este é o parecer que submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência, em conjunto com os modelos das Atas
de Correição e com proposta de inclusão do novo "Modelo de Ata de Correição Extrajudicial" na página de Internet da
Corregedoria Geral da Justiça.

Sugerimos, por fim, que seja oficiado à Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo solicitando a
adoção das providências que forem cabíveis para permitir que a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI inclua, em
seu cronograma para o ano de 2021, o término do desenvolvimento e a efetiva implantação do sistema eletrônico único
para o preenchimento e remessa, à Corregedoria Geral da Justiça, das atas de correição.

Sub censura.

São Paulo, 29 de outubro de 2020.

José Marcelo Tossi Silva

Leticia Fraga Benitez

Stefânia Costa Amorim Requena

Alberto Gentil de Almeida Pedroso



Josué Modesto Passos

Juízes Assessores da Corregedoria

PROCESSO CG 2011/116308

CONCLUSÃO

Em 29 de outubro de 2020, conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO ANAFE, DD. Corregedor Geral
do Justiça do Estado de São Paulo.

Aprovo o parecer dos MM. Juízes Assessores da Corregedoria, por seus fundamentos que adoto, e determino a inclusão
do novo "Modelo de Ata de Correição Extrajudicial" na página de Internet da Corregedoria Geral da Justiça.

Oficie-se ao MM. Juízes de Direito das Varas de Registros Públicos da Comarca da Capital, com cópias dos modelos
intitulados "Ata de Correição - Capital" e "Ata de Correição - Remota". Os requerimentos que forem apresentados pelos
Juízes Corregedores Permanentes das delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro das comarcas do
interior do Estado de São Paulo, para a realização, no ano de 2020, da correição de forma remota, deverão ser
distribuídos aos MM. Juízes Assessores da Corregedoria, para análise individualizada, com oportuno fornecimento pela
DICOGE, aos Juízes que forem autorizados, do modelo denominado "Ata de Correição - Remota".

Publiquem-se o parecer e esta decisão no DJe, por três dias alternados.

São Paulo, 29 de outubro de 2020.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça

(Assinatura Eletrônica)

(DJE 06, 10 e 12/11/2020)
↑ Voltar ao índice

 SEMA - DESPACHO Nº 1003543-65.2019.8.26.0539
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Santa
Cruz do Rio Pardo - Apelante: Maria Clara Napolitano Wajss

DESPACHO Nº 1003543-65.2019.8.26.0539

Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Santa Cruz do Rio Pardo - Apelante: Maria Clara Napolitano Wajss -
Apelante: CARLOS BENEDITO NAPOLITANO - Apelante: Renan Golinelli  Rochite - Apelante: Thiago Rodrigo Rochiti -
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo - Apelado: Tatiana Pace Di
Mase - Apelado: Marco Antonio Pace - Vistos. Da análise dos autos, verifica-se que os impugnantes, ora apelados, não
foram intimados a apresentar contrarrazões recursais. Assim, intime-se para, no prazo de quinze dias, apresentar suas
contrarrazões (art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil). Int. São Paulo, 26 de outubro de 2020. - Magistrado(a)
Ricardo Anafe (Corregedor Geral) - Advs: Gustavo Kremer Romualdo (OAB: 382064/SP) - Jose Rogerio Cruz E Tucci (OAB:
53416/SP) - Jose Eduardo Soares Lobato (OAB: 59103/SP)

↑ Voltar ao índice

 CSM - ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000283-
05.2020.8.26.0390, da Comarca de Nova Granada, em que é apelante TRIÂNGULO



MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDÍCAS DA COMARCA DE NOVA
GRANADA-SP.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Apelação n° 1000283-05.2020.8.26.0390

Registro: 2020.0000722683

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000283-05.2020.8.26.0390, da Comarca de Nova
Granada, em que é apelante TRIÂNGULO MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDÍCAS DA COMARCA DE NOVA GRANADA-SP.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
"Negaram provimento ao recurso de apelação, v.u.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
(Presidente), LUIS SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER
(PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS
FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 1º de setembro de 2020.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator

Apelação Cível nº 1000283-05.2020.8.26.0390

Apelante: Triângulo Mineiro Transmissora S/A

Apelado: Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil  das Pessoas Juridícas da Comarca de Nova
Granada-SP

VOTO Nº 31.219

Registro de Imóveis - Dúvida inversa - Título judicial - Servidão administrativa - Especialidade objetiva - Título que não
permite identificar o lugar da servidão no imóvel serviente - Impossibilidade de deferir-se o pretendido registro - Óbice
mantido - Nega-se provimento à apelação.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto por Triângulo Mineiro Transmissora S.A. em face da r. sentença proferida
pelo MM Juiz Corregedor Permanente do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Nova Granada/SP, que julgou
improcedente a dúvida inversa suscitada e manteve a recusa de registro de servidão administrativa junto à matrícula nº
5.799 daquela serventia extrajudicial (fl. 117/133), confirmando o óbice apresentado na nota devolutiva emitida pelo
registrador (fl. 88/90).

Afirma a  apelante,  em síntese,  que a  servidão administrativa  está  perfeitamente identificada dentro  dos  limites
divisórios da propriedade atingida, não havendo dúvidas acerca de sua precisão locacional; a servidão administrativa
está descrita no memorial descritivo e planta do imóvel apresentados em conformidade com a prova pericial elaborada
nos autos do Processo nº 0002107-89.2015.8.26.0390, da Vara Única do Foro de Nova Granada/SP, o que afasta
qualquer dúvida de que esteja inserida nos limites da propriedade rural denominada Sitio Santo Antônio, Imóvel Geral
"Ingá  ou  Pitangueiras",  objeto  da  matrícula  nº  5.799.  Aduz,  assim,  que  a  obrigação  de  providenciar  o



georreferenciamento do imóvel serviente é do proprietário da área, sobretudo porque a servidão administrativa já está
devidamente georreferenciada.

O Sr. Oficial de Registro manifestou-se nos autos, insistindo na manutenção da r. decisão recorrida (fl. 166/168).

A D. Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer (fl. 181/183).

É o relatório.

2. A apelante, concessionária de serviço público de transmissão de energia elétrica, por sentença proferida em ação
judicial teve instituída, em seu favor, servidão administrativa sobre uma faixa de terras, declarada de utilidade pública,
inserida  em imóvel  rural  objeto  da  matrícula  nº  5.799  do  Registro  de  Imóveis  e  Anexos  da  Comarca  de  Nova
Granada/SP. INR

Contudo,  o  mandado judicial  expedido nos autos da ação de instituição de servidão administrativa (Processo nº
0002107-89.2015.8.26.0390, da Vara Única do Foro de Nova Granada/SP), apresentado a registro pela apelante, foi
negativamente  qualificado  pelo  Sr.  Oficial  Registrador,  que  apresentou  a  seguinte  exigência:  "apresentar
georreferenciamento do imóvel todo, pois a descrição do imóvel, matrícula 5.799, não apresenta qualquer ponto de
amarração com a descrição da servidão administrativa mencionada no título constante de folhas 04/05, ferindo assim o
princípio da especialidade objetiva".

Desde logo, importa lembrar que a origem judicial do título não o torna imune à qualificação registral, ainda que
limitada aos requisitos formais do título e sua adequação aos princípios registrais, conforme disposto no item 119 do
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, vigente à época da qualificação (atual item 117).

Está pacificado, inclusive, que a qualificação negativa não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão
judicial  (Apelação  Cível  n.  413-6/7;  Apelação  Cível  n.  0003968-52.2014.8.26.0453;  Apelação  Cível  n.  0005176-
34.2019.8.26.0344; e Apelação Cível n. 1001015-36.2019.8.26.0223).

O problema não se coloca na existência ou não de georreferenciamento do imóvel da matrícula nº 5.799. Ainda que
houvesse coordenadas georreferenciadas para o todo, o pretendido registro stricto sensu só teria lugar se o título
também trouxesse o lugar da servidão no imóvel serviente.

Porém, isso não se fez, e agora não é lícito deferir-se o registro pretendido, que estaria então em desacordo com a
exigência legal de especialidade dos direitos reais inscritos (cf. Lei nº 6.015/1973, art. 176, § 1º, II, 3, e §§ 3º a 5º e 13, e
art. 225; NSCGJ, XX, itens 10.1, 10.1.1, 10.3, 54.3, 54.5, 56 c, 57 a 60, 63 a 67, 69 e 70).

Em que pese a realização de prova técnica no bojo da ação judicial em que instituída a servidão administrativa em favor
da apelante, com a indicação das coordenadas geográficas e geodésicas da área, não foram apresentados, nestes
autos, planta ou memorial descritivo com pontos de amarração que permitam identificar em que parte da matrícula nº
5.799 se encontra a área sujeita à servidão.

São diversos os precedentes deste Egrégio Conselho Superior da Magistratura no sentido de que o registro da servidão
administrativa se submete a todos os princípios informadores dos registros públicos.

A propósito, já ficou decidido que:

"REGISTRO DE IMÓVEIS - Dúvida Inversa - Carta de sentença - Servidão administrativa - Princípio da especialidade
objetiva - Impossibilidade de identificar a servidão dentro da área de cada um dos imóveis atingidos, em razão da
descrição deficiente nas respectivas matrículas - Dúvida julgada procedente - Recurso desprovido." (TJSP; Apelação
Cível 1005785-19.2017.8.26.0037; Relator (a): Pinheiro Franco (Corregedor Geral); Órgão Julgador: Conselho Superior
de Magistratura; Foro de Araraquara - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2018; Data de Registro: 19/12/2018).

No referido voto, ficou expressamente consignado que:

"A servidão administrativa proporciona utilidade para o prédio dominante e grava o prédio serviente, que pertence a
proprietário diverso, com força de limitação administrativa. Uma vez registrada, grava o direito real em favor de seu
titular, no caso, a Administração Pública ou suas concessionárias. Ora, não se pode admitir a constituição de um direito
real sem a necessária certeza sobre a amarração da área objeto da servidão à base territorial sobre a qual está sendo
implantada. É verdade que as servidões administrativas não possuem natureza similar à da desapropriação, como modo



de aquisição de domínio; entretanto, de outro enfoque, traduzem gravame e limitam o exercício da propriedade, com
natureza pública, instituído sobre imóvel alheio. Não se pode falar em mitigação da especialidade objetiva para atos de
registro constitutivo de um novo direito real,  sob pena de ofensa a todos os princípios de segurança jurídica e
publicidade afetos ao serviço de registro imobiliário."

Acrescente-se que a imposição de georreferenciamento da área do prédio serviente não é sequer cabível, porque,
conforme a sua extensão (= cerca de 36,30 ha fls. 77), o prazo para tanto só se encerra em 20 de novembro de 2023
(Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 2002, art. 10, VII, com a redação dada pelo Decreto nº 9.311, de 15 de março
de 2018, art. 50), e essa é outra circunstância a confirmar que a deficiência impeditiva da inscrição está na má
formação do título, e não, propriamente, na matrícula nº 5.799.

Nestes moldes, ainda que por fundamento distinto daquele que constara na nota devolutiva (isto é, a necessidade de
georreferenciamento  da  área  do  imóvel  serviente),  não  se  pode deferir  o  pretendido  registro  stricto  sensu,  por
deficiência do relativo título (que não dá especialidade ao direito por inscrever), mantendo-se a recusa.

3. À vista do exposto, pelo meu voto, nego provimento ao recurso de apelação.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator
↑ Voltar ao índice

 CSM - ACÓRDÃO - Apelação n° 1000059-16.2020.8.26.0601
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000059-
16.2020.8.26.0601, da Comarca de Socorro, em que é apelante PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE
SOCORRO.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Apelação n° 1000059-16.2020.8.26.0601

Registro: 2020.0000681587

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000059-16.2020.8.26.0601, da Comarca de Socorro, em
que é apelante PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SOCORRO.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
"Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram do recurso, v.u.", de conformidade com o voto do Relator, que
integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. PINHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), LUIS
SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 13 de agosto de 2020.

RICARDO ANAFE



Corregedor Geral da Justiça e Relator

Apelação Cível nº 1000059-16.2020.8.26.0601

Apelante: Prefeitura Municipal da Estância de Socorro

Apelado: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Socorro

VOTO Nº 31.203

Registro de Imóveis - Dúvida inversa julgada procedente para manter a recusa do registro - Título apresentado para
exame e cálculo - Dúvida inversa contra a nota devolutiva de exame cálculo - Dúvida prejudicada - Recurso não
conhecido.

1. Trata-se de apelação interposta pelo Município da Estância de Socorro contra r. sentença que julgou procedente a
dúvida inversamente suscitada e manteve a recusa do registro da carta de sentença, extraída da ação de arrecadação
de herança jacente nº 0002502-40.2009.8.26.0601 da 1ª Vara da Comarca de Socorro.

O apelante alegou, em suma, que a carta de sentença em análise nos autos mostrava-se hígida para registro, pois
integralmente apresentada e com a regular chancela do Poder Judiciário. INR

A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

2. O recurso não merece conhecimento.

A apresentação de título para exame e cálculo não gera protocolo (art. 12, parágrafo único, da Lei nº 6.015/73) e, em
consequência, não se presta para o registro que deverá ser feito, se forem atendidos os requisitos legais, conforme a
prioridade decorrente da prenotação (art. 182 da Lei referida).

No presente caso, a ausência de protocolo anterior à própria dúvida inversa é evidente, pois o recorrente impugna a
nota devolutiva de fl. 73/74 de exame e cálculo. Ainda que o documento de fl. 88 aponte que um título judicial foi
prenotado para qualificação em 27 de janeiro de 2020 sem qualquer especificação, reforce-se que a dúvida inversa foi
apresentada dia 21 de janeiro de 2020 insurgindo-se expressamente contra a nota devolutiva de mero exame e cálculo.

O procedimento de dúvida é reservado à análise da dissensão do apresentante com os motivos que levaram à recusa
do registro do título que, para essa finalidade, deverá ser objeto de protocolo, pois de seu julgamento decorrerá a
manutenção da recusa, com cancelamento da prenotação, ou a improcedência da dúvida que terá como consequência
a realização do registro (art. 203, II, da Lei nº 6.015/73).

A necessidade de prévio protocolo do título, ademais, decorre de interpretação lógica da Lei nº 6.015/73 que: em seu
art. 182 determina que todos os títulos tomarão no protocolo o número de ordem correspondente à sequência de
apresentação; em seu art. 198, e incisos, dispõe sobre a anotação da dúvida no Livro nº 1 Protocolo, para conhecimento
da prorrogação do prazo da prenotação; e em seu art. 203 prevê os efeitos do julgamento da dúvida em relação ao
registro e, em consequência, ao resultado da qualificação realizada depois da respectiva prenotação do título.

Diante disso, não se admite dúvida para a análise do resultado de exame e cálculo (CSM, Processo n° 000.608.6/7-00,
Rel. Des. Gilberto Passos de Freitas, j. 21/12/2006).

3. Ante o exposto, julgo prejudicada a dúvida e não conheço do recurso.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator
↑ Voltar ao índice

 CSM - INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃOS - Nº 1000283-05.2020.8.26.0390



INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 1000283-05.2020.8.26.0390 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Nova Granada - Apelante: Triângulo
Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridícas
da Comarca de Nova Granada-sp - Magistrado(a) Ricardo Anafe (Corregedor Geral) - Negaram provimento ao recurso de
apelação,  v.u.  -  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  -  DÚVIDA  INVERSA  -  TÍTULO  JUDICIAL  -  SERVIDÃO  ADMINISTRATIVA  -
ESPECIALIDADE OBJETIVA - TÍTULO QUE NÃO PERMITE IDENTIFICAR O LUGAR DA SERVIDÃO NO IMÓVEL SERVIENTE -
IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIR-SE O PRETENDIDO REGISTRO - ÓBICE MANTIDO - NEGA-SE PROVIMENTO À APELAÇÃO. -
Advs: Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG) - Cristiano Amaro Rodrigues (OAB: 84933/MG)

↑ Voltar ao índice

 CSM - INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO - Nº 1000059-16.2020.8.26.0601
INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 1000059-16.2020.8.26.0601 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Socorro - Apelante: Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca  de  Socorro  -  Magistrado(a)  Ricardo  Anafe  (Corregedor  Geral)  -  Julgaram  prejudicada  a  dúvida  e  não
conheceram do recurso, v.u. -  REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA INVERSA JULGADA PROCEDENTE PARA MANTER A
RECUSA  DO  REGISTRO  -  TÍTULO  APRESENTADO PARA  EXAME  E  CÁLCULO  -  DÚVIDA  INVERSA  CONTRA  A  NOTA
DEVOLUTIVA DE EXAME CÁLCULO -  DÚVIDA PREJUDICADA -  RECURSO NÃO CONHECIDO. -  Advs:  Alexandre Paiva
Marques (OAB: 150102/SP)

↑ Voltar ao índice

 TJSP - SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA - COMUNICADO CG N° 580/2020
RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 6, DE 21 DE MAIO DE 2020

COMUNICADO CG N° 580/2020

PROCESSO 2020/83476 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Republicado por determinação da EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO para
conhecimento geral da Resolução Conjunta CNJ/TSE n° 06, de 21 de maio de 2020, juntamente com a Portaria Conjunta
CNJ/JSE n° 07/2020.

RESOLUÇÃO CONJUNTA N° 6, DE 21 DE MAIO DE 2020

Institui sistemática unificada para o envio, no âmbito do Poder Judiciário, de informações referentes a condenações por
improbidade administrativa e a outras situações que impactem no gozo dos direitos políticos, estabelecendo, ainda, o
compartilhamento dessas informações entre o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal Superior Eleitoral.

↑ Voltar ao índice

 SEMA - PORTARIA Nº 9923/2020
Institui a Política de Proteção de Dados Pessoais dos sítios eletrônicos do Poder
Judiciário de São Paulo.

PORTARIA Nº 9923/2020

Institui a Política de Proteção de Dados Pessoais dos sítios eletrônicos do Poder Judiciário de São Paulo.



O Desembargador GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando a sanção da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados.

RESOLVE:

Seção I

Introdução

Art. 1º. Fica instituída no âmbito do Tribunal de Justiça de São Paulo a Política de Proteção de Dados Pessoais dos sítios
eletrônicos do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.

§1º. A Política mencionada no caput tem por objetivo a proteção dos dados pessoais daqueles que visitam os sítios
eletrônicos do Tribunal de Justiça de São Paulo e está subordinada à Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais - PPPDP, nos termos do Art 2º, §2º da Portaria 9.918, de 22 de setembro de 2020.

§2º. O tratamento de dados pessoais coletados nas visitas aos sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça é realizado com
fundamento na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ("LGPD"), na Lei nº
12.965, de 23 de abril de 2014 ("Marco Civil da Internet"), na Lei nº 12.527, de 28 de novembro de 2011 ("Lei de Acesso
à Informação"), e nos regulamentos e orientações do Conselho Nacional de Justiça, do Conselho Nacional de Proteção de
Dados Pessoais e de demais autoridades competentes.

§3º.  Esta Política será administrada pelo Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais -  CGPPDP,
instituído pela Portaria TJSP nº 9.912/2020, de 08 de setembro de 2020.

Seção II

Dos dados pessoais coletados

Art. 2º. Nas visitas aos sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça de São Paulo, podem ser coletados os seguintes dados
pessoais: registros de acesso a aplicações, data e hora de uso da aplicação a partir de um determinado endereço IP
apenas para identificação do usuário; dados de navegação, refletindo as áreas visitadas; dados cadastrais daqueles que
optem por usufruir do peticionamento judicial eletrônico e/ou por receber comunicações processuais automatizadas,
bem como as informações de processos submetidos a segredo de Justiça; login e senha pessoais criptografados, por
aqueles que venham a visitar áreas restritas, apenas para autenticação.

Seção III

Das finalidades do tratamento dos dados pessoais

Art. 3º. Os dados pessoais coletados se destinam às finalidades de estabelecer conexão técnica entre o computador do
visitante e o computador dos sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça, manter histórico de navegação capaz de registrar
a visita, habilitar o reconhecimento da assinatura digital do peticionante no processo judicial eletrônico, direcionar o
serviço automatizado de notícias de andamentos processuais e credenciar o acesso a áreas restritas,  sendo tais
finalidades inerentes e indispensáveis à prestação e utilização dos serviços oferecidos pelo Tribunal de Justiça de São
Paulo.

Seção IV

Do consentimento do visitante

Art. 4º. Ao acessar pela primeira vez os sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça de São Paulo, o visitante receberá
mensagem  automática  de  aviso  de  que  o  prosseguimento  na  visita  significará  manifestação  inequívoca  de
consentimento para a coleta e tratamento de dados pessoais.

§ 1º. O aviso terá um botão de confirmação de aceitação e um link para acesso à Política de Privacidade e Proteção de
Dados Pessoais do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.

§ 2º O consentimento vigorará enquanto o visitante não o revogar.



§ 3º. Periodicamente, o aviso poderá ser reapresentado ao visitante para confirmação da aceitação.

Seção V

Do Controlador, Operador e Encarregado

Art. 5º. O Tribunal de Justiça de São Paulo é o controlador dos dados pessoais tratados nos sítios eletrônicos, nos termos
das suas competências legal e institucional.

Art. 6º. São considerados operadores de dados os prestadores de serviços contratados para realização de atividades
indispensáveis à operação dos sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça de São Paulo, sempre que, para a execução
daqueles, for indispensável o acesso ao fluxo e tratamento de dados pessoais.

Art. 7º. A função de encarregado é desempenhada pelo órgão Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais do
Poder Judiciário do Estado de São Paulo, instituído pela Portaria TJSP nº 9.912/2020, de 08 de setembro de 2020, que
atenderá a contatos por meio do endereço eletrônico encarregado_lgpd@tjsp.jus.br.

Seção VI

Dos direitos do titular dos dados pessoais

Art. 8º. O Tribunal de Justiça de São Paulo zela para que o Titular do dado pessoal tratado nos seus sítios eletrônicos
possa usufruir dos direitos assegurados pelos artigos 18 e 19 da LGPD, aos quais a presente Política se reporta, por
remissão.

Seção VII

Do compartilhamento

Art. 9º. Quando indispensável à prestação dos serviços disponibilizados nos sítios eletrônicos, o Tribunal de Justiça de
São Paulo  poderá compartilhar  dados pessoais  dos  visitantes  com os operadores  referidos  no art.  6º  e  com as
autoridades competentes, especialmente o Conselho Nacional de Justiça, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados e
outros Tribunais de Justiça.

Seção VIII

Da segurança e das responsabilidades

Art. 10. Os sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça de São Paulo adotam padrões de segurança da informação e de
proteção de dados pessoais que incluem medidas técnicas e administrativas de segurança para a proteção de dados
pessoais contra acessos não autorizados e situações acidentais ou incidentes culposos ou dolosos de destruição, perda,
adulteração, compartilhamento indevido ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

Parágrafo único. Embora o Tribunal de Justiça de São Paulo recorra à organização interna e à assessoria externa que
seguem padrões e critérios nacionais e internacionais geralmente aceitos, tal precaução não implica em garantia contra
a possibilidade de incidentes de segurança ou de violação da proteção de dados pessoais, haja vista, sobretudo, a
contínua diversificação dos riscos cibernéticos.

Art. 11. A responsabilidade do Tribunal de Justiça de São Paulo pelo tratamento de dados pessoais coletados nos seus
sítios eletrônicos estará circunscrita ao dever de se ater ao exercício de sua competência legal e institucional e de
empregar boas práticas de governança e de segurança.

Seção IX

Prazo de retenção dos dados pessoais

Art. 12. Os dados pessoais de visitas aos sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça de São Paulo serão mantidos por 6
(seis) meses, atendendo ao previsto na Lei 12.965/14 (art. 15) e ao definido na LGPD (art. 6º, III).

Art. 13. Os dados cadastrais e login e senha serão conservados até que o titular dos dados solicite sua eliminação, por



ocasião da cessação da utilização do portal de serviços.

Seção X

Do uso de cookies e formulários

Art. 14. Para garantir o funcionamento adequado e facilitar a navegação, os sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça de
São Paulo, conforme especificado na tabela publicada no portal LGPD, utilizam cookies, que poderão ser armazenados
no computador do visitante.

Parágrafo único. As informações sobre os cookies de terceiros, mencionados na tabela do caput, podem ser encontradas
nos sites daqueles.

Art. 15. Para que o visitante envie observações, dúvidas ou solicitações, os sítios eletrônicos do Tribunal de Justiça de
São Paulo disponibilizam formulários, que podem exigir preenchimento de dados pessoais, os quais serão armazenados
pelo tempo informado no artigo 12.

Seção XI

Das videoconferências

Art. 16. A proteção dos dados pessoais coletados em atos judiciais ou administrativos realizados por plataforma de
videoconferência observará as regras de seu fornecedor.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 05 de novembro de 2020.

(a)GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça
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 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - PORTARIA nº 43/2020
A Dra. Tânia Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros
Públicos da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, Usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Comarca de São Paulo SP Foro Central

1ª Vara de Registros Públicos 1º Ofício de Registros Públicos

Praça Dr. João Mendes s/nº, 22º andar, sala 2202, SP/SP , CEP 01501-900

PORTARIA nº 43/2020

A Dra. Tânia Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, Usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE: INR

1. Designar Correição Geral no 1º Ofício de Registros Públicos, nos dias 02 e 03 de dezembro p.f., com início às 13:00
horas, permanecendo o Cartório aberto para atendimento;

2. Designar Escrivã ad-hoc a Sra. Celina Maura Marciano Delázari, Oficial Maior do 1º Ofício de Registros Públicos.



3. Distribua-se, registre-se, autue-se no meio digital e publique-se.

São Paulo, 15 de outubro de 2020.

TÂNIA MARA AHUALLI

Juíza de Direito Titular
↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1071967-84.2020.8.26.0100
Dúvida - Notas

Processo 1071967-84.2020.8.26.0100

Dúvida - Notas - Hercules Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Multissetorial - Vistos. Recebo o recurso de
apelação interposto pela suscitada às fls.342/356, em seus regulares efeitos. Anotese. Ao Ministério Público. Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: RENATO CAVALLI TCHALIAN (OAB 398597/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1096444-45.2018.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis

Processo 1096444-45.2018.8.26.0100

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pilot Pen do Brasil S/A Industria e Comercio - Municipalidade de
São Paulo e outro - Vistos. Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações do
Registrador  (fls.320/321).  Após,  dê-se  ciência  à  requerente  dos  esclarecimentos  complementares,  bem como de
fls.318/321. Com a juntada das manifestações, diga o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a viabilidade da retificação e abertura de matrícula. Por fim, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CARMEN LYGIA DIAS DE PADUA YAZBEK (OAB 128716/SP), ALEXANDRE PETRILLI
GONÇALVES FERRAZ DE ARRUDA (OAB 252499/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 0008120-28.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

Processo 0008120-28.2020.8.26.0100

Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  J.D.V.R.P.C.  -  T.N.C.  e  outros  -  Vistos,  Fls.  94/96:  ciente  dos
esclarecimentos  prestados.  Destarte,  diligencie-se  nos  termos  da  cota  retro  do  Ministério  Público,  que  acolho,
atendendo-se ao quanto requerido pela Sra. Delegatária. Com a vinda da manifestação, abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir. Int. - ADV: LUIS FELIPE CAMPOS DA SILVA (OAB 184146/SP), ERIK JEAN BERALDO (OAB
194192/SP), HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP) 
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 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - PROCESSO Nº 0048201-19.2020.8.26.0100
FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL no 1º Ofício de Registros Públicos
desta Capital, nos dias 02 e 03 DE DEZEMBRO DE 2020, com início às 13:00 horas,
sendo que o Cartório permanecerá aberto para atendimento

EDITAL



PROCESSO Nº 0048201-19.2020.8.26.0100

A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Tania Mara
Ahualli, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL no 1º Ofício de Registros Públicos desta Capital, nos dias 02 e 03 DE
DEZEMBRO DE 2020, com início às 13:00 horas, sendo que o Cartório permanecerá aberto para atendimento. FAZ
SABER, outrossim, que durante os trabalhos de Correição, receberá por ESCRITO ou verbalmente quaisquer informações
ou reclamações sobre os serviços prestados por esta serventia judicial. O presente edital é expedido e afixado em lugar
visível ao público. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de novembro de 2020.
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